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Resoluções Normativas da Comissão Deliberativa do Programa de Pós-Graduação em Química 

de Produtos Naturais 

 

 

Res. nº 01/2010 

Foi decidido, em reunião da CSA em 13/09/2010, que o Programa em Química de Produtos 

Naturais do IPPN adotará a seguinte correspondência entre valores numéricos e conceitos ao aferir 

graus a suas disciplinas: 

 Conceito A: 9 a 10 

 Conceito B: 7,5 a 8,9 

 Conceito C: 6,0 a 7,4 

 Conceito D: abaixo de 6,0 

 

 

 
Res. nº 02/2010 

Foi decidido, em reunião da CSA em 13/10/2010, por unanimidade, que a defesa de tese de 

doutorado somente poderá ser realizada após a publicação de um artigo com classificação B1 pelo 

Qualis da CAPES ou dois artigos com a classificação B2 pelo Qualis da CAPES. Somente serão 

aceitos artigos publicados ou com o DOI sobre o assunto investigado na tese. 

 

Resolução substituída pela Resolução 01/2023 

 

 

 
Res. nº 03/2012 

A CSA, no uso de suas competências, em reunião realizada em 02/04/2012, resolve aprovar a 

equivalência de depósito ou registro de patente nacional ou internacional ao extrato B2 do sistema de 

classificação de periódicos Qualis/CAPES. 
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Res. nº 04/2014 

Foi aprovada em reunião da CSA em 03/02/2014 que a partir do primeiro semestre de 2016, 

para novas orientações de mestrado e/ou doutorado no programa da Pós Graduação do IPPN, será 

avaliada a participação do orientador como professor responsável ou colaborador em disciplina(s) 

oferecida(s) pelo programa nos últimos dois anos. A ausência da participação do orientador nesta 

atividade acadêmica impossibilitará ao mesmo, matrícula de novos alunos sob sua orientação 

principal. A efetivação da Resolução será retroativa ao primeiro semestre do ano de 2014. 

 

Resolução extinta em dezembro de 2018 

A extinção da Res. nº 04/2014 foi homologada em reunião da CDPPG-QPN do dia 3 de 

dezembro de 2018 e em reunião do Conselho Deliberativo do IPPN do dia 10 de dezembro de 2018. 

 

 

Res. nº 05/2017 

Foi decidido, em reunião da CSA em 04/12/2017, que o comparecimento dos membros 

titulares da Comissão às sessões, salvo motivo justificado a ser apresentado em plenária, é obrigatório 

e preferencial a qualquer atividade do IPPN. O não comparecimento por três sessões consecutivas sem 

o motivo justificado implicará em perda do mandato titular. Novas eleições serão convocadas para a 

substituição deste representante. 

 

 
Res. nº 06/2017 

 
 

Foi decidido, em reunião da CSA em 04/12/2017, que caso um membro da Comissão, titular 

ou suplente, venha a estar impossibilitado de cumprir o seu mandato por um período superior a seis 

meses, este perderá o mandato. Novas eleições serão convocadas para a substituição deste 

representante. 
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RESOLUÇÃO PPGQPN nº 01, de 06 de fevereiro de 2023 

 

 
A CDPPG, no uso de suas competências, em reunião realizada em 03/10/2022, 

resolve que a defesa de tese somente poderá ser realizada após o aceite da publicação de 

um artigo com percentil do periódico no intervalo de [62,5, 75] ou dois artigos com 

percentil do periódico no intervalo de [50, 62,5]. 

 
 

Esta Resolução substitui a Resolução nº 02/2010. 
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RESOLUÇÃO PPGQPN nº 02, de 07 de março de 2023 

 

 
A Comissão Deliberativa do Programa de Pós-Graduação do Instituto 

de Pesquisas de Produtos Naturais, no uso de suas competências, após 

reunião realizada no dia 03 de outubro de 2022, resolve que as disciplinas 

obrigatórias nos seus programas de Mestrado e Doutorado passam a ser 

Biossíntese I, Seminários Didáticos e uma Avançada. 
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RESOLUÇÃO PPGQPN nº 03, de 05 de abril de 2023 

 

 
A Comissão Deliberativa do Programa de Pós-Graduação do Instituto 

de Pesquisas de Produtos Naturais, no uso de suas competências, após 

reunião realizada no dia 03 de abril de 2023, resolve que os docentes 

vinculados ao PPGQPN, quando em débito com o programa, em atraso 

superior a seis meses em defesas de dissertações e/ou teses, ficam 

impedidos de receber novos orientandos até que se regularizem os prazos 

de defesas. 
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RESOLUÇÃO PPGQPN nº 04, de 06 de novembro de 2023 
 

A Comissão Deliberativa do Programa de Pós-Graduação do Instituto de Pesquisas de 
Produtos Naturais, no uso de suas competências, após reunião realizada no dia 06 de 
novembro de 2023 define as diretrizes para composição de bancas de defesa de 
qualificação, projeto de tese, dissertações e teses obedecendo a orientação n0 01/2023 do 
Ministério Publico Federal do Rio de Janeiro, estabelece os critérios impeditivos e de 
saturação na composição das bancas. 

 
CRITÉRIOS IMPEDITIVOS 
1. Orientador e coorientador do trabalho de conclusão; 
2. Cônjuge ou companheiro do orientador ou orientando; 
3. Ascendente, descendente ou colateral até o terceiro grau, seja em parentesco por 
consanguinidade, afinidade ou adoção, do orientando ou orientador; 
4. Sócio em atividade profissional do orientando ou orientador. 
5. Os egressos, a partir de 5 anos da defesa de doutorado e /ou mestrado, poderão ser 
membros da banca examinadora. 
6. Membro com artigos publicados com orientador ou orientando a menos de 5 anos. 

 
CRITÉRIOS DE SATURAÇÃO 
Estão limitadas as participações de membros examinadores externos ao PPGQPN 
conforme abaixo: 
1. CINCO bancas finais de mestrado e/ou doutorado no ano corrente. 
2. TRÊS bancas anteriores do orientador no ano corrente. 
3. Ao requisitar a formação da banca à Coordenação do programa, deverá o orientador 
incluir, na solicitação, a listagem das participações de cada membro da banca em defesas 
(mestrado e/ ou doutorado; qualificação e/ou conclusão) do PPGQPN no ano em curso. 

 
Esclarece que: Presença de Parentalidade em Bancas e Comissões. Art. 5º Conforme 
prescreve a Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no Art. 1595, são parentes e é vedada 
a vinculação em bancas examinadoras e comissões os seguintes casos: 
I - Em linha reta e consanguínea e civil: pais, avós, bisavós e trisavós, filhos, netos, 
bisnetos e trinetos etc.; 
II - Linha reta por afinidade: sogros(as), avós, bisavós e trisavós do(a) conjugue ou 
companheiro(a), genro, nora ou enteados(as), padrasto e madrasta; 
III - Em linha colateral consanguínea e civil: irmãos(ãs) (colaterais de segundo grau), 
tios(ias) e sobrinhos(as) (colaterais de terceiro grau); 
IV - Linha colateral por afinidade: cunhados e cunhadas uma vez que o parentesco é 
limitado aos irmãos(ãs) do(a) conjugue ou companheiro(a). 
Parágrafo Único. É vedada a vinculação de parentesco na banca examinadora ou 
comissão, de julgamento ou avaliação, conforme os Artigos 1591 e 1592 da Lei nº 10.406 
de 10 de janeiro de 2002. 
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